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Anexo 

 Artigo: META 3, 

Estratégia 3.9 

 

Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Altere-se a estratégia 3.9 da Meta 3 do Anexo ao PL 8035/10, passando a ter a seguinte redação: 

 

3.9) Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito e discriminação 

à orientação sexual ou à identidade de gênero e étnico-racial, criando rede de proteção 

contra formas associadas de exclusão. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Pesquisas indicam que, além dos aspectos mencionados na redação original, o preconceito e a 

discriminação étnico-racial também são importantes fatores de intolerância nas escolas, com reflexos 

diretos no desempenho dos estudantes.  

A proposta, que complementa a questão do respeito à diversidade, foi sugerida pelo Fórum 

Permanente de Educação Infantil de Mato Grosso do Sul e nos encaminhada pela Professora Doutora 

Mariéte Félix Rosa, Membro do Conselho Gestor deste fórum.   

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011. 
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